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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

 VARIAÇÕES LINGUÍSTICAS

É possível encontrar no Brasil diversas variações linguísticas, 
como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da língua 
que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos histó-
ricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 
que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mes-
mo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças en-

tre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, mas 
não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:

– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regula-
res: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da pala-

vra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-

polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me 
alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, 
hoje frequentes na fala caipira.

– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, ma-
relo (amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem 
oral coloquial.
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Variações Sintáticas
Correlação entre as palavras da frase. No domínio da sintaxe, 

como no da morfologia, não são tantas as diferenças entre uma va-
riante e outra. Como exemplo, podemos citar:

– a substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” com 
o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família 
dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

– a mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz 
me irrita.

– ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles che-
gou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela se-
mana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

– o uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de ti) 
e ele.

– o uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

– a ausência da preposição adequada antes do pronome relati-
vo em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: 
de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.

Variações Léxicas
Conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano do 

léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracteri-
zam com nitidez uma variante em confronto com outra. São exem-
plos possíveis de citar:

– as diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado a 
lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no Brasil 
chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, em Por-
tugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se diz pequeno 
almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que chamamos de 
suéter, malha, camiseta.

– a escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

Designações das Variantes Lexicais:
– Arcaísmo: palavras que já caíram de uso. Por exemplo, um 

bobalhão era chamado de coió ou bocó; em vez de refrigerante usa-
va-se gasosa; algo muito bom, de qualidade excelente, era supim-
pa.

– Neologismo: contrário do arcaísmo. São palavras recém-cria-
das, muitas das quais mal ou nem entraram para os dicionários. A 
na computação tem vários exemplos, como escanear, deletar, prin-
tar.

– Estrangeirismo: emprego de palavras emprestadas de outra 
língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando a forma 
de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, sobretudo da 
linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus (literalmente, “tenhas 
o corpo” ou, mais livremente, “estejas em liberdade”), ipso facto 
(“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo.

As palavras de origem inglesas são várias: feeling (“sensibilida-
de”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informações 
básicas).

– Jargão: vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. Furo é no-
tícia dada em primeira mão. Quando o furo se revela falso, foi uma 
barriga. 

– Gíria: vocabulário especial de um grupo que não deseja ser 
entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua identida-
de por meio da linguagem. Por exemplo, levar um lero (conversar).

– Preciosismo: é um léxico excessivamente erudito, muito raro: 
procrastinar (em vez de adiar); cinesíforo (em vez de motorista).

– Vulgarismo: o contrário do preciosismo, por exemplo, de 
saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de se deu mal, 
arruinou-se).

Tipos de Variação
As variações mais importantes, são as seguintes:
 – Sociocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido com 

certa facilidade. 
– Geográfica: é, no Brasil, bastante grande. Ao conjunto das 

características da pronúncia de uma determinada região dá-se o 
nome de sotaque: sotaque mineiro, sotaque nordestino, sotaque 
gaúcho etc. 

– De Situação: são provocadas pelas alterações das circuns-
tâncias em que se desenrola o ato de comunicação. Um modo de 
falar compatível com determinada situação é incompatível com 
outra

– Histórica: as línguas se alteram com o passar do tempo e com 
o uso. Muda a forma de falar, mudam as palavras, a grafia e o senti-
do delas. Essas alterações recebem o nome de variações históricas. 

FUNÇÕES DA LINGUAGEM

A linguagem é uma ferramenta fundamental para a comunica-
ção humana. Ela está presente em todas as esferas da sociedade 
e é utilizada de diferentes formas, de acordo com as condições de 
produção e recepção social. Nesse contexto, a norma ortográfica é 
uma das convenções mais importantes, pois é responsável por pa-
dronizar a escrita da língua portuguesa e garantir a sua compreen-
são por diferentes públicos.

— Finalidade da linguagem
A linguagem é utilizada para diferentes finalidades, que variam 

de acordo com a situação comunicativa. Em um contexto formal, 
por exemplo, a linguagem é utilizada para transmitir informações 
objetivas e claras. Já em um contexto informal, a linguagem pode 
ser utilizada para estabelecer vínculos afetivos e emocionais entre 
os interlocutores.

— Função da linguagem
A função da linguagem está relacionada à intenção do falante 

ao utilizar a linguagem em determinado contexto. De acordo com 
Roman Jakobson, há seis funções da linguagem: emotiva, conativa, 
referencial, metalinguística, fática e poética.

A função emotiva da linguagem é aquela em que o emissor 
expressa suas emoções e sentimentos. A função conativa da lin-
guagem é aquela em que o emissor busca influenciar o receptor 
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a fazer algo. A função referencial da linguagem é aquela em que o 
emissor transmite informações objetivas sobre o mundo. A função 
metalinguística da linguagem é aquela em que o emissor utiliza a 
linguagem para falar sobre a própria linguagem. A função fática da 
linguagem é aquela em que o emissor busca estabelecer e manter 
o contato com o receptor. E, por fim, a função poética da linguagem 
é aquela em que o emissor utiliza a linguagem de forma artística, 
valorizando a sonoridade, a beleza e a criatividade.

— Funcionamento da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que padroniza 

a escrita da língua portuguesa. Ela é fundamental para garantir a 
compreensão dos textos escritos por diferentes públicos, bem 
como para a preservação da língua. No entanto, a norma ortográfi-
ca não é imutável e pode sofrer alterações ao longo do tempo.

A ortografia é baseada em um sistema de grafias e sons, ou 
seja, cada letra representa um som específico na língua. Essa re-
lação entre grafias e sons é chamada de correspondência fonema-
-grafema. Além disso, a norma ortográfica estabelece regras para 
a acentuação, pontuação, uso de maiúsculas e minúsculas, entre 
outras convenções.

— A apropriação da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que estabelecem 

a escrita correta das palavras. Ela é fundamental para garantir a 
compreensão do texto e a comunicação entre as pessoas. Porém, 
é importante ressaltar que a norma ortográfica não é um fim em 
si mesma, mas um meio para a comunicação efetiva. Assim, a sua 
apropriação deve ser entendida como um processo que visa facilitar 
a compreensão do texto e não como um fim em si mesmo.

A apropriação da norma ortográfica é um processo que envolve 
a compreensão das regras ortográficas e a sua aplicação na escrita. 
Isso inclui a compreensão da estrutura das palavras, das regras de 
acentuação, da pontuação e do uso correto das letras maiúsculas e 
minúsculas. Além disso, é importante considerar as particularida-
des da língua portuguesa, como as variações regionais e as palavras 
estrangeiras.

Para que a apropriação da norma ortográfica seja efetiva, é ne-
cessário que ela seja contextualizada. Isso significa que as regras 
ortográficas devem ser ensinadas de acordo com as condições de 
produção e recepção social da linguagem. Por exemplo, é importan-
te que os estudantes compreendam que a escrita formal é diferente 
da escrita informal e que cada uma delas tem suas próprias regras 
ortográficas.

A norma ortográfica é um instrumento importante para a co-
municação escrita, mas é importante lembrar que ela é apenas um 
dos elementos que compõem a linguagem. É necessário considerar 
também a adequação do uso da língua de acordo com a situação 
comunicativa, o contexto social e as intenções comunicativas.

O uso das linguagens de acordo com suas condições de produ-
ção e recepção social é um tema fundamental para a educação. É 
necessário que os estudantes compreendam que a linguagem não é 
um mero instrumento de comunicação, mas uma forma de expres-
são que reflete as relações sociais e culturais em que está inserida.

A norma ortográfica é um aspecto importante da linguagem 
escrita, mas não pode ser vista como um fim em si mesma. A sua 
apropriação deve ser contextualizada e compreendida como um 
meio para a comunicação efetiva. Além disso, é importante consi-
derar a diversidade linguística e cultural do país e valorizar as dife-
rentes formas de expressão que fazem parte da nossa identidade.

Em resumo, a educação linguística deve priorizar a compreen-
são da linguagem como um fenômeno complexo e multifacetado, 
que envolve aspectos sociais, culturais, políticos e históricos. A va-
lorização da diversidade linguística e a apropriação consciente da 
norma ortográfica são elementos fundamentais para a formação de 
cidadãos críticos e reflexivos, capazes de se expressar com clareza e 
efetividade em diferentes situações comunicativas.

 TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir da 

função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, podendo 
se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, assim como a 
própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

 COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.
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MATEMÁTICA (RACIOCÍNIO LÓGICO)

CONJUNTOS: NOÇÃO DE CONJUNTO. RELAÇÃO 
DE INCLUSÃO. OPERAÇÕES COM CONJUNTOS. 

CONJUNTOS NUMÉRICOS E APLICAÇÕES: NÚMEROS 
NATURAIS. NÚMEROS INTEIROS. NÚMEROS 

RACIONAIS. NÚMEROS IRRACIONAIS. NÚMEROS 
REAIS. MÓDULO DE UM NÚMERO REAL. INTERVALO 

REAL. OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E 

RADICIAÇÃO)

Um conjunto é uma coleção de objetos, chamados elementos, 
que possuem uma propriedade comum ou que satisfazem determi-
nada condição.

Representação de um conjunto
Podemos representar um conjunto de várias maneiras. 

ATENÇÃO: Indicamos os conjuntos utilizando as letras maiúscu-
las e os elementos destes conjuntos por letras minúsculas.

Vejamos:
1) os elementos do conjunto são colocados entre chaves sepa-

rados por vírgula, ou ponto e vírgula.
A = {a, e, i, o, u}

2) os elementos do conjunto são representados por uma ou 
mais propriedades que os caracterize. 

3) os elementos do conjunto são representados por meio de 
um esquema denominado diagrama de Venn.

Relação de pertinência
Usamos os símbolos ∈ (pertence) e ∉ (não pertence) para rela-

cionar se um elemento faz parte ou não do conjunto.

Tipos de Conjuntos
• Conjunto Universo: reunião de todos os conjuntos que esta-

mos trabalhando.
• Conjunto Vazio: é aquele que não possui elementos. Repre-

senta-se por 0/  ou, simplesmente {  }.
• Conjunto Unitário: possui apenas um único elemento.
• Conjunto Finito: quando podemos enumerar todos os seus 

elementos. 
• Conjunto Infinito: contrário do finito. 

Relação de inclusão
É usada para estabelecer relação entre conjuntos com conjun-

tos, verificando se um conjunto é subconjunto ou não de outro con-
junto. Usamos os seguintes símbolos de inclusão:

Igualdade de conjuntos
Dois conjuntos A e B são IGUAIS, indicamos A = B, quando pos-

suem os mesmos elementos.
Dois conjuntos A e B são DIFERENTES, indicamos por A ≠ B, se 

pelo menos UM dos elementos de um dos conjuntos NÃO pertence 
ao outro.

Subconjuntos
Quando todos os elementos de um conjunto A são também 

elementos de um outro conjunto B, dizemos que A é subconjunto 
de B. Exemplo: A = {1,3,7} e B = {1,2,3,5,6,7,8}.

Os elementos do conjunto A estão contidos no conjunto B.

ATENÇÃO: 
1) Todo conjunto A é subconjunto dele próprio;
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2) O conjunto vazio, por convenção, é subconjunto de qualquer 
conjunto;

3) O conjunto das partes é o conjunto formado por todos os 
subconjuntos de A.

4) O número de seu subconjunto é dado por: 2n; onde n é o nú-
mero de elementos desse conjunto.

Operações com Conjuntos
Tomando os conjuntos: A = {0,2,4,6} e B = {0,1,2,3,4}, como 

exemplo, vejamos:
• União de conjuntos: é o conjunto formado por todos os ele-

mentos que pertencem a A ou a B. Representa-se por A ∪  B. Sim-
bolicamente: A ∪  B = {x | x ∈ A ou x ∈ B}. Exemplo:

• Intersecção de conjuntos: é o conjunto formado por todos os 
elementos que pertencem, simultaneamente, a A e a B. Represen-
ta-se por A ∩  B. Simbolicamente: A ∩  B = {x | x ∈ A e x ∈ B}

OBSERVAÇÃO: Se A ∩  B =φ , dizemos que A e B são conjun-
tos disjuntos.

Propriedades da união e da intersecção de conjuntos

1ª) Propriedade comutativa
A U B = B U A (comutativa da união)
A ∩ B = B ∩ A (comutativa da intersecção)

2ª) Propriedade associativa
(A U B) U C = A U (B U C) (associativa da união)
(A ∩ B) ∩ C = A ∩ (B ∩ C) (associativa da intersecção)

3ª) Propriedade associativa
A ∩ (B U C) = (A ∩ B) U (A ∩ C) (distributiva da intersecção em 

relação à união)
A U (B ∩ C) = (A U B) ∩ (A U C) (distributiva da união em relação 

à intersecção)

4ª) Propriedade 
Se A ⊂ B, então A U B = B e A ∩ B = A, então A ⊂ B

Número de Elementos da União e da Intersecção de Conjun-
tos

E dado pela fórmula abaixo:

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – 

FCC) Dos 43 vereadores de uma cidade, 13 dele não se inscreveram 
nas comissões de Educação, Saúde e Saneamento Básico. Sete dos 
vereadores se inscreveram nas três comissões citadas. Doze deles 
se inscreveram apenas nas comissões de Educação e Saúde e oito 
deles se inscreveram apenas nas comissões de Saúde e Saneamen-
to Básico. Nenhum dos vereadores se inscreveu em apenas uma 
dessas comissões. O número de vereadores inscritos na comissão 
de Saneamento Básico é igual a

(A) 15.
(B) 21.
(C) 18.
(D) 27.
(E) 16.

Resolução:
De acordo com os dados temos:
7 vereadores se inscreveram nas 3.
APENAS 12 se inscreveram em educação e saúde (o 12 não 

deve ser tirado de 7 como costuma fazer nos conjuntos, pois ele já 
desconsidera os que se inscreveram nos três)

APENAS 8 se inscreveram em saúde e saneamento básico.
São 30 vereadores que se inscreveram nessas 3 comissões, pois 

13 dos 43 não se inscreveram.
Portanto, 30 – 7 – 12 – 8 = 3
Se inscreveram em educação e saneamento 3 vereadores.
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Em saneamento se inscreveram: 3 + 7 + 8 = 18
Resposta: C

• Diferença: é o conjunto formado por todos os elementos que 
pertencem a A e não pertencem a B. Representa-se por A – B. Para 
determinar a diferença entre conjuntos, basta observamos o que 
o conjunto A tem de diferente de B. Tomemos os conjuntos: A = 
{1,2,3,4,5} e B = {2,4,6,8}

Note que:  A – B ≠ B - A
Exemplo: 
(PREF. CAMAÇARI/BA – TÉC. VIGILÂNCIA EM SAÚDE NM – 

AOCP) Considere dois conjuntos A e B, sabendo que assinale a al-
ternativa que apresenta o conjunto B.

(A) {1;2;3}
(B) {0;3}
(C) {0;1;2;3;5}
(D) {3;5}
(E) {0;3;5}

Resolução:
A intersecção dos dois conjuntos, mostra que 3 é elemento de 

B.
A – B são os elementos que tem em A e não em B.
Então de A ∪ B, tiramos que B = {0; 3; 5}.
Resposta: E

• Complementar: chama-se complementar de B (B é subcon-
junto de A) em relação a A o conjunto A - B, isto é, o conjunto dos 
elementos de A que não pertencem a B. Exemplo: A = {0,1,2,3,4} e 
B = {2,3}

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos 

números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 
opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 

inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, 

na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo 
de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua 
soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).
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Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso adequado 

dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâmica 
elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um classificasse 
suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classi-
ficou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por a 
x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo pelo 
módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.
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CONHECIMENTOS SOBRE A LEGISLAÇÃO NACIONAL EM 
VIGOR RELACIONADA À EDUCAÇÃO

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal;   (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade;       (Vide Decreto nº 
11.713, de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial.   (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida.             (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 
identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência audi-
tiva.     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma:            (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola;             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013)
c) ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade;           (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria;             (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;             
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como 
a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indis-
pensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estu-
dante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 
e materiais pedagógicos apropriados;   (Redação dada pela Lei nº 
14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade.             (Incluído 
pela Lei nº 11.700, de 2008).
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XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para a 
efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desen-
volvimento dos indivíduos.   (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de todas 
as instituições públicas de educação básica e superior à internet em 
alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o desenvol-
vimento de competências voltadas ao letramento digital de jovens 
e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e colabora-
ção, segurança e resolução de problemas.      (Incluído pela Lei nº 
14.533, de 2023)     (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput 
deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital 
deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que for-
taleçam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do 
aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento.        
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da  educação básica internado 
para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por 
tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regula-
mento, na esfera de sua competência federativa.             (Incluído 
pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, as-
sociação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou 
outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o poder público para exigi-lo.              (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência federati-
va, deverá:             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a edu-
cação básica;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à es-

cola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos 

de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem de 
colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como 
divulgar os critérios para a elaboração da lista.   (Incluído pela Lei 
nº 14.685, de 2023)

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis 
e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais 
e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser 
imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos di-
ferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior.

Art. 6o  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de ida-
de.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A  Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no 
exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, me-
diante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou 
de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua re-
ligião, seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe 
atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma 
das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do 
caput do art. 5º da Constituição Federal:               (Incluído pela Lei 
nº 13.796, de 2019)       (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada 
em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro ho-
rário agendado com sua anuência expressa;                 (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela insti-
tuição de ensino.               (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     
(Vigência)

§ 1º  A prestação alternativa deverá observar os parâme-
tros curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno.                   
(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

§ 2º  O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os 
efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.                 (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

§ 3º  As instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.                    (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar 
a que se refere o art. 83 desta Lei.                   (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019)     (Vigência)              (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.      (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
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III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;         
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica;   (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior 
e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.       (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população 
a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priorida-
de, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o dis-
posto no art. 38 desta Lei;      (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.      
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares.   (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.     
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares.   (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, 

e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendi-
mento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta peda-
gógica da escola;           (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei;                 (Redação dada 
pela Lei nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas;                (Incluído pela 
Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.                (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)
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XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.      
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conse-
lhos Escolares.   (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade.

Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal definirá as normas da gestão democrática do ensino públi-
co na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e con-
forme os seguintes princípios:    (Redação dada pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II – participação das comunidades escolar e local em Conselhos 
Escolares e em Fóruns dos Conselhos Escolares ou equivalentes.    
(Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

§ 1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto do 
Diretor da Escola, membro nato, e de representantes das comuni-
dades escolar e local, eleitos por seus pares nas seguintes catego-
rias:    (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – professores, orientadores educacionais, supervisores e ad-
ministradores escolares;      (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – demais servidores públicos que exerçam atividades admi-
nistrativas na escola;      (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

III – estudantes;     (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
IV – pais ou responsáveis;      (Incluído pela Lei nº 14.644, de 

2023)
V – membros da comunidade local.     (Incluído pela Lei nº 

14.644, de 2023)
§ 2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de ca-

ráter deliberativo que tem como finalidades o fortalecimento dos 
Conselhos Escolares de sua circunscrição e a efetivação do processo 
democrático nas unidades educacionais e nas diferentes instâncias 
decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da educação, nor-
teado pelos seguintes princípios:    (Incluído pela Lei nº 14.644, de 
2023)

I – democratização da gestão;    (Incluído pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

II – democratização do acesso e permanência;    (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

III – qualidade social da educação.     (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

§ 3º O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de:    (In-
cluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – 2 (dois) representantes do órgão responsável pelo sistema 
de ensino;     (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – 2 (dois) representantes de cada Conselho Escolar da cir-
cunscrição de atuação do Fórum dos Conselhos Escolares.     (Incluí-
do pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:        (Regu-
lamento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada;              (Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res-

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa-

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classifi-

cam-se nas seguintes categorias administrativas:       (Regulamento)        
(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man-
tidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei.                (Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019)

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II 
e III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessio-
nais, atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas.                 
(Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III 
do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na 
forma da lei.                (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20.               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio;
II - educação superior.
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CRITÉRIOS PARA UM ATENDIMENTO EM CRECHES QUE 
RESPEITE OS DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS CRIANÇAS: 
CRITÉRIOS PARA A UNIDADE CRECHE DE RESPEITO À 

CRIANÇA

ESTA CRECHE RESPEITA A CRIANÇA

Critérios para a unidade creche
•Nossas crianças têm direito à brincadeira
•Nossas crianças têm direito à atenção individual
•Nossas crianças têm direito a um ambiente aconchegante, se-

guro e estimulante
•Nossas crianças têm direito ao contato com a natureza
•Nossas crianças têm direito a higiene e à saúde
•Nossas crianças têm direito a uma alimentação sadia
•Nossas crianças têm direito a desenvolver sua curiosidade, 

imaginação e capacidade de expressão
•Nossas crianças têm direito ao movimento em espaços am-

plos
•Nossas crianças têm direito à proteção, ao afeto e à amizade
•Nossas crianças têm direito a expressar seus sentimentos
•Nossas crianças têm direito a uma especial atenção durante 

seu período de adaptação à creche
•Nossas crianças têm direito a desenvolver sua identidade cul-

tural, racial e religiosa

Nossas crianças têm direito à brincadeira

•Os brinquedos estão disponíveis às crianças em todos os mo-
mentos

•Os brinquedos são guardados em locais de livre acesso às 
crianças

•Os brinquedos são guardados com carinho, de forma organi-
zada 

•As rotinas da creche são flexíveis e reservam períodos longos 
para as brincadeiras livres das crianças

•As famílias recebem orientação sobre a importância das brin-
cadeiras para o desenvolvimento infantil

•Ajudamos as crianças a aprender a guardar os brinquedos nos 
lugares apropriados

•As salas onde as crianças ficam estão arrumadas de forma a 
facilitar brincadeiras espontâneas e interativas

•Ajudamos as crianças a aprender a usar brinquedos novos
•Os adultos também propõem brincadeiras às crianças
•Os espaços externos permitem as brincadeiras das crianças
•As crianças maiores podem organizar os seus jogos de bola, 

inclusive futebol
•As meninas também participam de jogos que desenvolvem os 

movimentos amplos: correr, jogar, pular
•Demonstramos o valor que damos às brincadeiras infantis 

participando delas sempre que as crianças pedem

•Os adultos também acatam as brincadeiras propostas pelas 
crianças

Nossas crianças têm direito à atenção individual
•Chamamos sempre as crianças por seu nome
•Observamos as crianças com atenção para conhecermos me-

lhor cada uma delas
•O diálogo aberto e contínuo com os pais nos ajuda a respon-

der às necessidades individuais da criança
•A criança é ouvida
•Sempre procuramos saber o motivo da tristeza ou do choro 

das crianças
•Saudamos e nos despedimos individualmente das crianças na 

chegada e saída da creche
•Conversamos e somos carinhosos com as crianças no momen-

to da troca de fraldas e do banho
•Comemoramos os aniversários de nossas crianças
•Crianças muito quietas, retraídas, com o olhar parado, moti-

vam nossa atenção especial
•Aprendemos a lidar com crianças mais agitadas e ativas sem 

discriminá-las ou puní-las
•Aprendemos a lidar com preferências individuais das crianças 

por alimentos
•Ficamos atentos à adequação de roupas e calçados das crian-

ças nas diversas situações
•Damos suporte às crianças que têm dificuldades para se inte-

grar nas brincadeiras dos grupos
•Procuramos respeitar as variações de humor das crianças
•Procuramos respeitar o ritmo fisiológico da criança: no sono, 

nas evacuações, nas sensações de frio e calor
•Crianças com dificuldades especiais recebem apoio para par-

ticipar das atividades e brincar com os colegas
•Nossas crianças têm direito a momentos de privacidade e 

quietude
•Evitamos usar e que as crianças usem apelidos que discrimi-

nem outras crianças
•Procuramos analisar porque uma criança não está bem e en-

caminhá-la à orientação especializada quando necessário

Nossas crianças têm direito a um ambiente aconchegante, se-
guro e estimulante

•Arrumamos com capricho e criatividade os lugares onde as 
crianças passam o dia

•Nossas salas são claras, limpas e ventiladas
•Não deixamos objetos e móveis quebrados nos espaços onde 

as crianças ficam
•Mantemos fora do alcance das crianças produtos potencial-

mente perigosos
•As crianças têm lugares agradáveis para se recostar e desen-

volver atividades calmas
•As crianças têm direito a lugares adequados para seu descan-

so e sono
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•Nossa creche demonstra seu respeito às crianças pela forma 
como está arrumada e conservada

•Nossa creche sempre tem trabalhos realizados pelas crianças 
em exposição

•Quando fazemos reformas na creche nossa primeira preocu-
pação é melhorar os espaços usados pelas crianças

•Quando fazemos reformas tentamos adequar a altura das ja-
nelas, os equipamentos e os espaços de circulação às necessidades 
de visão e locomoção das crianças

•Nossa equipe procura desenvolver relações de trabalho cor-
diais e afetivas

•Procuramos tornar acolhedor o espaço que usamos para rece-
ber e conversar com as famílias

•Procuramos garantir o acesso seguro das crianças à creche
•Lutamos para melhorar as condições de segurança no trânsito 

nas proximidades da creche

Nossas crianças têm direito ao contato com a natureza
•Nossa creche procura ter plantas e canteiros em espaços dis-

poníveis
•Nossas crianças têm direito ao sol
•Nossas crianças têm direito de brincar com água
•Nossas crianças têm oportunidade de brincar com areia, argi-

la, pedrinhas, gravetos e outros elementos da natureza
•Sempre que possível levamos os bebês e as crianças para pas-

sear ao ar livre
•Nossas crianças aprendem a observar, amar e preservar a na-

tureza
•Incentivamos nossas crianças a observar e respeitar os ani-

mais
•Nossas crianças podem olhar para fora através de janelas mais 

baixas e com vidros transparentes
•Nossas crianças têm oportunidade de visitar parques, jardins 

e zoológicos
•Procuramos incluir as famílias na programação relativa à na-

tureza

Nossas crianças têm direito à higiene e à saúde
•Nossas crianças têm direito de manter seu corpo, cuidado, 

limpo e saudável
•Nossas crianças aprendem a cuidar de si próprias e assumir 

responsabilidades em relação à sua higiene e saúde
•Nossas crianças   têm   direito   a   banheiros   limpos   e   em   

bom funcionamento
•O espaço externo da creche e o tanque de areia são limpos 

e conservados periodicamente de forma a prevenir contaminações
•Nossas crianças têm direito à prevenção de contágios e doen-

ças
•Lutamos para melhorar as condições de saneamento nas vizi-

nhanças da creche
•Acompanhamos com as famílias o calendário de vacinação 

das crianças
•Acompanhamos o crescimento e o desenvolvimento físico das 

crianças
•Mantemos comunicação com a família quando uma criança 

fica doente e não pode freqüentar a creche
•Procuramos orientação nos serviços básicos de saúde para a 

prevenção de doenças contagiosas existentes no bairro
•Procuramos orientação especializada para o caso de crianças 

com dificuldades físicas, psico-afetivas ou problemas de desenvol-
vimento

•Sempre que necessário encaminhamos as crianças ao atendi-
mento de saúde disponível ou orientamos as famílias para fazê-lo

•O cuidado com a higiene não impede a criança de brincar e 
se divertir

•Damos o exemplo para as crianças, cuidando de nossa apa-
rência e nossa higiene pessoal

Nossas crianças têm direito a uma alimentação sadia
•Preparamos os alimentos com capricho e carinho
•Nossas crianças têm direito a um ambiente tranqüilo e agra-

dável para suas refeições
•Planejamos alimentos apropriados para as crianças de dife-

rentes idades
•Permitimos que meninos e meninas participem de algumas 

atividades na cozinha, sempre que possível
•Procuramos respeitar preferências, ritmos e hábitos alimenta-

res individuais das crianças
•Procuramos diversificar a alimentação das crianças, educan-

do-as para uma dieta equilibrada e variada
•Incentivamos as crianças maiorzinhas a se alimentarem sozi-

nhas
•A água filtrada está sempre acessível às crianças
•Incentivamos a participação das crianças na arrumação das 

mesas e dos utensílios, antes e após as refeições
•Nossa cozinha é limpa e asseada
•Nossa despensa é limpa, arejada e organizada
•Valorizamos o momento da mamadeira, segurando no colo os 

bebês e demonstrando carinho para com eles
•Ajudamos os pequenos na transição da mamadeira para a co-

lher e o copo
•Procuramos sempre incluir alimentos frescos nos cardápios
•Procuramos manter uma horta, mesmo pequena, para que as 

crianças aprendam a plantar e cuidar das verduras
•As famílias são informadas sobre a alimentação da criança e 

suas sugestões são bem recebidas

Nossas crianças têm direito a desenvolver sua curiosidade, 
imaginação e capacidade de expressão

•Nossas crianças têm direito de aprender coisas novas sobre 
seu bairro, sua cidade, seu país, o mundo, a cultura e a natureza

•Valorizamos nossas crianças quando tentam expressar 
seus pensamentos, fantasias e lembranças

•Nossas crianças têm oportunidade de desenvolver brincadei-
ras e jogos simbólicos

•Nossas crianças têm oportunidade de ouvir músicas e de as-
sistir teatro de fantoches

•Nossas crianças são incentivadas a se expressar através de de-
senhos, pinturas, colagens e modelagem em argila

•Nossas crianças têm direito de ouvir e contar histórias
•Nossas crianças têm direito de cantar e dançar
•Nossas crianças têm livre acesso a livros de história, mesmo 

quando ainda não sabem ler
•Procuramos não deixar as perguntas das crianças sem respos-

ta
•Quando não sabemos explicar alguma coisa para as crianças, 

sempre que possível procuramos buscar informações adequadas e 
trazê-las posteriormente para elas

•Sempre ajudamos as crianças em suas tentativas de com-
preender as coisas e os acontecimentos à sua volta

•Não reprimimos a curiosidade das crianças pelo seu corpo
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•Não reprimimos a curiosidade sexual das crianças
•Bebês e crianças bem pequenas aproveitam a companhia de 

crianças maiores para desenvolver novas habilidades e competên-
cias

•Crianças maiores aprendem muito observando e ajudando a 
cuidar de bebês e crianças pequenas

•Não deixamos nossas crianças assistindo televisão por longos 
períodos

•As famílias são informadas sobre o desenvolvimento de suas 
crianças

Nossas crianças têm direito ao movimento em espaços am-
plos

•Nossas crianças têm direito de correr, pular e saltar em espa-
ços amplos, na creche ou nas suas proximidades

•Nossos meninos e meninas têm oportunidade de jogar bola, 
inclusive futebol

•Nossos meninos e meninas desenvolvem sua força, agilidade 
e equilíbrio físico nas atividades realizadas em espaços amplos

•Nossos meninos e meninas, desde bem pequenos, podem 
brincar e explorar espaços externos ao ar livre

•Nossas crianças não são obrigadas a suportar longos períodos 
de espera

•Os bebês não são esquecidos no berço
•Os bebês têm direito de engatinhar
•Os bebês têm oportunidade de explorar novos ambientes e 

interagir com outras crianças e adultos

•As crianças pequenas têm direito de testar seus primeiros 
passos fora do berço

•Reservamos espaços livres cobertos para atividades físicas em 
dias de chuva

•Organizamos com as crianças aquelas brincadeiras de roda 
que aprendemos quando éramos pequenos

•Procuramos criar ocasiões para as famílias participarem de 
atividades ao ar livre com as crianças

Nossas crianças têm direito à proteção, ao afeto e à amizade
•Nossas crianças sabem que são queridas quando percebem 

que suas famílias são bem-vindas e respeitadas na creche
•Nossa creche respeita as amizades infantis
•Nossa creche valoriza a cooperação e a ajuda entre adultos e 

crianças
•Nossas crianças encontram conforto e apoio nos adultos sem-

pre que precisam
•Procuramos entender porque a criança está triste ou choran-

do 
•Procuramos ajudar as pessoas da equipe quando enfrentam 

problemas pessoais sérios
•Procuramos não interromper bruscamente as atividades das 

crianças
•Evitamos situações em que as crianças se sintam excluídas
•Evitamos comentar assuntos relacionados com as crianças e 

seus familiares na presença delas
•Nossas crianças, mesmo quando brincam autonomamente, 

não ficam sem a proteção e o cuidado dos adultos
•Conversamos e brincamos com os bebês quando estão acor-

dados
•Nossas crianças recebem atenção quando nos pedem ou per-

guntam alguma coisa

•Procuramos proteger as crianças de eventuais agressões dos 
colegas

•Ajudamos as crianças a desenvolver seu auto-controle e 
aprender a lidar com limites para seus impulsos e desejos

•Explicamos as crianças os motivos para comportamentos e 
condutas que não são aceitos na creche

•Nunca deixamos de procurar entender e tomar providências 
quando nossas crianças aparecem na creche machucadas e ame-
drontadas

Nossas crianças têm direito a expressar seus sentimentos
•Nossas crianças têm direito à alegria e à felicidade
•Nossos meninos e meninas têm direito a expressar tristeza e 

frustração
•Procuramos ensinar meninos e meninas como expressar e li-

dar com seus sentimentos e impulsos
•Procuramos sempre enfrentar as reações emocionais das 

crianças com carinho e compreensão
•Procuramos sempre entender as reações das crianças e bus-

car orientação para enfrentar situações de conflito
•O bem-estar físico e psicológico das crianças é um de nossos 

objetivos principais
•Ajudamos as crianças a desenvolver sua autonomia
•Sempre conversamos com as crianças sobre suas experiências 

em casa e no bairro
•Nossas crianças podem, sempre que querem, procurar e ficar 

perto de seus irmãozinhos que também estão na creche
•Nossas crianças expressam seus sentimentos através de brin-

cadeiras, desenhos e dramatizações
•A manifestação de preconceitos de raça, sexo ou religião nos 

mobiliza para que procuremos incentivar atitudes e comportamen-
tos mais igualitários na creche.

Nossas crianças têm direito a uma especial atenção durante 
seu período de adaptação à creche

•As crianças recebem nossa atenção individual quando come-
çam a freqüentar a creche

•As mães e os pais recebem uma atenção especial para ganhar 
confiança e familiaridade com a creche

•Nossas crianças têm direito à presença de um de seus familia-
res na creche durante seu período de adaptação

•Nosso planejamento reconhece que o período de adaptação 
é um momento muito especial para cada criança, sua família e seus 
educadores

•Nosso planejamento é flexível quanto a rotinas e horários 
para as crianças em período de adaptação

•Nossas crianças têm direito de trazer um objeto querido de 
casa para ajudá-las na adaptação à creche: uma boneca, um brin-
quedo, uma chupeta, um travesseiro

•Criamos condições para que os irmãozinhos maiores que já 
estão na creche ajudem os menores em sua adaptação à creche

•As mães e os pais são sempre bem-vindos à creche
•Reconhecemos que uma conversa aberta e franca com as 

mães e os pais é o melhor caminho para superar as dificuldades do 
período de adaptação

•Observamos com atenção a reação dos bebês e de seus fami-
liares durante o período de adaptação

•Nunca deixamos crianças inseguras, assustadas, chorando ou 
apáticas, sem atenção e carinho
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•Nossas crianças têm direito a um cuidado especial com sua 
alimentação durante o período de adaptação

•Observamos com cuidado a saúde dos bebês durante o perío-
do de adaptação

Nossas crianças têm direito a desenvolver sua identidade cul-
tural, racial e religiosa

•Nossas crianças têm direito a desenvolver sua auto-estima
•Meninos e meninas têm os mesmos direitos e deveres
•Nossas crianças, negras e brancas, aprendem a gostar de seu 

corpo e de sua aparência
•Respeitamos crenças e costumes religiosos diversos dos nos-

sos
•Nossas crianças não são discriminadas devido ao estado civil 

ou à profissão de seus pais
•A creche é um espaço de criação e expressão cultural das 

crianças, das famílias e da comunidade
•Nossas crianças, de todas as idades, participam de comemo-

rações e festas tradicionais da cultura brasileira: carnaval, festas ju-
ninas, natal, datas especiais de nossa história

•Nossas crianças visitam locais significativos de nossa cidade, 
sempre que possível: parques, museus, jardim zoológico, exposi-
ções

•Nossas crianças visitam locais significativos do bairro, sempre 
que possível: a padaria, uma oficina, a praça, o corpo de bombeiros, 
um quintal

•Estimulamos os pais a participar ativamente de eventos e ati-
vidades na creche

A POLÍTICA DE CRECHE RESPEITA CRIANÇA-CRITÉRIOS 
PARA POLÍTICAS E PROGRAMAS DE CRECHE

A POLÍTICA DE CRECHE RESPEITA CRIANÇA

Critérios para políticas e programas de creche
•A política de creche respeita os direitos fundamentais da 

criança
•A política de creche está comprometida com o bem-estar e o 

desenvolvimento da criança
•A política de creche reconhece que as crianças têm direito a 

um ambiente aconchegante, seguro e estimulante
•A política de creche reconhece que as crianças têm direito à 

higiene e à saúde
•A política de creche reconhece que as crianças têm direito a 

uma alimentação saudável
•A política de creche reconhece que as crianças têm direito à 

brincadeira
•A política de creche reconhece que as crianças têm direito a 

ampliar seus conhecimentos
•A política de creche reconhece que as crianças têm direito ao 

contato com a natureza

A política de creche respeita os direitos fundamentais da 
criança

•As creches têm por objetivo educar e cuidar de crianças até 6 
anos de idade

•As creches não estão sendo usadas por crianças com mais de 
7 anos como alternativa à educação de 1º grau

•As creches são concebidas como um serviço público que aten-
de a direitos da família e da criança

•A política de creche procura responder ao princípio de igual-
dade de oportunidade para as classes sociais, os sexos, as raças e 
os credos

•A política de creche reconhece que as crianças têm uma fa-
mília

•A política de creche prevê a gestão democrática dos equipa-
mentos e a participação das famílias e da comunidade

•A programação para as creches respeita e valoriza as caracte-
rísticas culturais da população atendida

•O programa de creches integra o planejamento municipal, es-
tadual, regional e federal de ações mais gerais

•A política de creche estimula a produção e o intercâmbio de 
conhecimentos sobre educação infantil

•Há um projeto para as creches com explicitação de metas, es-
tratégias, mecanismos de supervisão e avaliação

•O plano de expansão das creches, em quantidade e localiza-
ção, responde às necessidades das famílias e crianças

•O plano para creche prevê entre suas metas a melhoria da 
qualidade do atendimento à criança

•O orçamento para as creches é suficiente para oferecer um 
atendimento digno às crianças e um reconhecimento do trabalho 
do adulto profissional

•Os critérios para admissão de crianças nas creches são demo-
cráticos, transparente e não discriminatórios

•As pessoas que trabalham nas creches que trabalham nas 
creches são reconhecidas e tratadas como profissionais nos planos 
da formação educacional, do processo de seleção, do salário e dos 
direitos trabalhistas

•O per capita repassado às creches respeita o cronograma pré- 
estabelecido

•O valor do per capita repassado pelo poder público às cre-
ches conveniadas é suficiente para oferecer um tratamento digno 
às crianças

•O valor do per capita repassado às creches segue uma curva 
ascendente

•Os critérios para estabelecimento e avaliação de convênios 
são transparentes e acessíveis ao público

•As entidades conveniadas permitem o acesso público aos 
equipamentos e acolhem a orientação dos órgãos responsáveis

A política de creche está comprometida com o bem-estar e o 
desenvolvimento da criança

•O programa para as creches prevê educação e cuidado de for-
ma integrada visando, acima de tudo, o bem-estar e o desenvolvi-
mento da criança

•A melhoria da qualidade do serviços oferecido nas creches é 
um objetivo do programa

• As creches são localizadas em locais de fácil acesso, cujo en-
torno não oferece riscos à saúde e segurança

•Os projetos de construção e reforma das creches visam, em 
primeiro lugar, o bem-estar e o desenvolvimento da criança

•A política de creche reconhece que os profissionais são ele-
mentos chave para garantir o bem-estar e o desenvolvimento da 
criança

•As creches dispõem de um número de profissionais suficiente 
para educar e cuidar de crianças pequenas

•O programa dá importância à formação profissional prévia e 
em serviço do pessoal, bem como à supervisão


